
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 021/2026 PMCO/TO
PROCESSO ADMINISTRATIVO PMCO Nº 1605/2026

Contrato Nº 021/2026 PMCO/TO, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e
foro nesta Cidade, representada por seu prefeito o senhor JOSEMAR CARLOS CASARIN, doravante
denominado CONTRATANTE, e do outro lado,  a empresa UMUARAMA AUTOMOVEIS LTDA,
neste  ato  representado  pelo  senhor  LUIZ  PEREIRA  MARTINS  PIRES,  doravante  denominada
CONTRATADA.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresas para aquisição de veículo automotor novo,
destinado a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras para renovação parcial da frota desta da
Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins - TO.
DO VALOR DO CONTRATO: R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais), conforme
detalhado abaixo:
Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor

Unitário
Valor Total

4 VEÍCULO AUTOMOTOR PICKUP CABINE DUPLA: COM
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: - ANO DE

FABRICAÇÃO/MODELO NÃO INFERIOR AO ANO VIGENTE
AO DA ENTREGA; - COR BRANCA OU PRATA QUANDO

DISPONÍVEL NO CATÁLOGO DO FABRICANTE E
SOLICITADO PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE; - ZERO KM; -
04 PORTAS; - DIMENSÕES: COMPRIMENTO TOTAL DE

4700 MM; DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 2820 MM;
LARGURA DE 1790 MM; ALTURA DE 1650 MM; - MOTOR

COM 03 CILINDROS; POTÊNCIA MÁXIMA IGUAL OU
SUPERIOR A 120 CV; - CAPACIDADE DO TANQUE DE

COMBUSTÍVEL DE 44 LITROS OU SUPERIOR; -
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE 06 VELOCIDADES À

FRENTE E 01 A RÉ; - DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA
OU ELETRO HIDRÁULICA; - CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL

DE 600 KG OU SUPERIOR; - FREIO COM SISTEMA
ANTIBLOQUEIO (ABS) NAS QUATRO RODAS; -

DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM (EBD); -
ALARME (SISTEMA ANTIFURTO); - CONTROLE DE

ESTABILIDADE; - CONTROLE DE TRAÇÃO; - FARÓIS DE
NEBLINA; - REPETIDORES LATERAIS DAS LUZES DE
DIREÇÃO; - TRAVAMENTO CENTRAL DAS PORTAS; -
DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO; - CÂMERA E
SENSORES DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO; - AR

CONDICIONADO; - BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE
DE ALTURA; - AJUSTE DO VOLANTE EM ALTURA; - AJUSTE

ELÉTRICO DOS RETROVISORES; - CONTROLE
AUTOMÁTICO DE VELOCIDADE; - CONTROLE ELÉTRICO

DOS VIDROS DIANTEIROS E TRASEIROS; - RODAS DE LIGA
LEVE; - ALÇAS DE SEGURANÇA NO TETO; - MULTIMÍDIA

COM ESPELHAMENTO DA TELA DO CELULAR E/OU
NAVEGADOR GPS (DE SÉRIE); - PROTETOR DE CÁRTER/
MOTOR; - EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS

PELO CONTRAN; - EQUIPADO COM TODOS OS ITENS DE
SÉRIE CONFORME CATALOGO COMERCIAL DO PRODUTO;

- JOGO DE TAPETES; - PROTETOR DE CAÇAMBA; -
PELÍCULA INSTALADA CONFORME NORMAS VIGENTES;

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES SEM LIMITE DE
QUILOMETRAGEM, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA
AUTORIZADA NO ESTADO O VEÍCULO DEVE SER
ENTREGUE EMPLACADO EM NOME DO ÓRGÃO

CONTRTATANTE, NÃO SENDO ACEITO DOCUMENTAÇÃO
DE TRANSFERÊNCIA.

FIAT Unidade 1 R$
141.000,00

R$
141.000,00

VALOR TOTAL R$
141.000,00

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ÓRGÃO PROJETO DE

ATIVIDADE
UNIDADE DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
ELEMENTO DE

DESPESA
FONTE DE
RECURSO

FICHA
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03 –
Prefeitura

Municipal de
Colinas do
Tocantins

Manutenção da
Secretária de

Infraestrutura e
Obras

0358 – Sec. De
Infraestrutura e

Obras

15.451.0501.1.517 4.4.90.52.00 –
Equipamentos e

Materiais
Permanentes

1.500.0000.0000
1.754.0000.0000

1360

VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do Contrato entrará em vigor na data de sua publicação,
iniciando em 19 de março de 2026 e expirará em 31 de dezembro do ano em curso, ou quando
cumpridas todas as condições pactuadas, prevalecendo a situação que ocorrer primeiro.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Nº07, de 31 de
janeiro de 2024, que regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO e
do Ato de Homologação da autoridade competente, constante nos autos e conforme, tudo que consta
nos autos do Processo Administrativo

Colinas do Tocantins – TO, aos 20 dias do mês de março de 2026.
JOSEMAR CARLOS CASARIN

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://diario.colinas.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-1a79e4-20032026140730
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